
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 423-A, DE 2008 

 
Abre crédito extraordinário, em 
favor dos Ministérios dos Trans-
portes e da Integração Nacional, 
no valor global de R$ 
613.752.057,00 (seiscentos e treze 
milhões, setecentos e cinqüenta e 
dois  mil,  e  cinqüenta  e  sete 
reais), para os fins que especifi-
ca.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º  Fica aberto crédito extraordinário, em 

favor dos Ministérios dos Transportes e da Integraç ão  Na-

cional, no valor global de R$ 613.752.057,00 (seisc entos e 

treze milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil, e  cin-

qüenta e sete reais), para atender à programação co nstante 

do Anexo desta Lei. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do 

crédito de que trata o art. 1º desta Lei decorrem d e  supe-

rávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do 

exercício de 2007, sendo: 

I - R$ 540.000.000,00 (quinhentos e quarenta mi-

lhões de reais) de Recursos Ordinários; e 

II - R$ 73.752.057,00 (setenta e três milhões, 

setecentos e cinqüenta e dois mil, e cinqüenta e se te re-

ais) de Contribuição de Intervenção no Domínio Econ ômico - 

Combustíveis. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2008. 

 
 
 

Deputado JOSÉ GUIMARÃES 
Relator 
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